Municipio da Ribeira Grande

EDITAL

REGULAMENTO DO CONCURSO MUNICIPAL DE PRESEPIOS
«PRIOR EVARISTO CARREIRO GOUVEIA»

Preambulo

O presépio, incontestavel expressao de cultura popular, ocupa um lugar de relevo no
Natal do nosso povo. E uma manifestacdo cultural que merece todo 0 nosso respeito e
protecéo.

Foi o Padre Evaristo Carreiro Gouveia, Prior da Igreja Matriz de Nossa Senhora da
Estrela da Ribeira Grande, que, como ninguém, soube dar o grande impulso a esta
tradicdo. Foi ele que criou o presépio movimentado, mais conhecido por "Presépio do
Sr. Prior”, iniciativa que, na Quadra Natalicia, continua a atrair a cidade
ribeiragrandense numerosos visitantes.

Com o intuito de enaltecer a memoria e a obra deste grande homem e de sensibilizar a
populacdo deste concelho para a integragdo do presépio no seu Natal familiar, a
Céamara Municipal deseja continuar a promover Concursos de Presépios de que é
patrono o Padre Evaristo Carreiro Gouveia. Para o efeito é criado o Prémio Prior
Evaristo Carreiro Gouveia no concelho.

O concurso é de ambito concelhio, aberto a todas as pessoas, escolas instituicdes de
solidariedade social do concelho ou outras e rege-se pelas normas do presente
Regulamento.

Artigo 1°

OBJETO
1- O Concurso Municipal «Prior Evaristo Carreiro Gouveia», adiante designado por
«Concurso», destina-se a distinguir 0os responsaveis pela montagem de presépios
durante a quadra natalicia.
2- O Concurso € de ambito concelhio, aberto a todas as pessoas, escolas e
instituicdbes de ambito social do Concelho e rege-se pelas normas do presente
Regulamento.
3- Com este Concurso a Camara Municipal da Ribeira Grande pretende sensibilizar os
municipes, a comunidade escolar e as instituicdes de solidariedade social e outras
para o interesse cultural da montagem de presépios, incentivando a sua participacao e
criatividade.

Artigo 2°

MODALIDADES E CATEGORIAS
1- O Concurso integra as seguintes modalidades de montagem de presépios:
a) Presépio Tradicional.
b) Presépio Inovador.
2- Sé&o atribuidos prémios nas seguintes categorias do Concurso:
a) Por concelho.
b) Por freguesia.
c) Por escolas, instituicbes de solidariedade social ou outras.
3- Serédo considerados a concurso na categoria por concelho, de forma automatica, os
classificados em 1° lugar na categoria por freguesia.



4- Os prémios revestirdo a forma de Diploma ou de Certificado.

5- Quando se decida por prémios de natureza pecuniaria, esta decisédo e o valor dos
mesmos serd sempre alvo de deliberacdo da Camara em reunido antecedente a
abertura do Concurso.

Artigo 3°

CANDIDATURA
1- Anualmente, na ultima quinzena do més de novembro, a Camara Municipal da
Ribeira Grande anuncia na comunicagdo social e em suportes de divulgacéo préprios
a abertura do Concurso, assim como a data limite para as inscri¢oes.
2- A cada modalidade os interessados poderdo concorrer individualmente ou em grupo
ou em nome da escola ou instituicdo que representem.
3- Todos os residentes, alunos das escolas e utentes das instituicdes de solidariedade
social ou outras do Concelho da Ribeira Grande, poderdo, sem excec¢ao, candidatar-se
a este Concurso.
4- As candidaturas deverao ser efetuadas até ao final da 2.2 semana de dezembro, na
respetiva Junta de Freguesia, através da entrega da Ficha de Inscricdo que se
encontra anexa a este Regulamento (Anexo ).
5- As candidaturas de escolas, instituices de solidariedade social ou outras deverao
ser entregues até ao final da 2.2 semana de dezembro nos respetivos conselhos
executivos ou dire¢cBes, também através da entrega da Ficha de Inscricdo anexa a
este Regulamento.

Artigo 4°

CRITERIOS DE SELECAO E CLASSIFICACAO
1- No Presépio Tradicional, tomar-se-4& em consideracdo as caracteristicas que
revelem a preservacdo e a valorizacdo das construcdes tipicamente tradicionais em
funcdo dos materiais empregues, das reconstituicbes ambientais e da ocupagédo do
espaco.
2- No Presépio Inovador, a execucdo é livre e ao gosto de cada participante,
atendendo-se, para efeitos de sele¢do, a originalidade, criatividade e espacialidade
manifestadas.
3- Os presépios constantes da lista submetida ao Juri de cada categoria serdo
apreciados em fung¢do do mérito absoluto para efeitos de atribuicdo de prémio.
4- A classificacdo serd exarada em ata, a homologar pelo Presidente da Camara
Municipal, sem possibilidade de recurso.

Artigo 5°

APRECIACAO DOS CONCURSOS
1- A selecao dos presépios nas freguesias ficara ao critério das mesmas, tendo estas
de o fazer até ao dia 26 de dezembro.
2- As Juntas de Freguesia deverdo enviar os nomes e moradas dos primeiros
classificados de cada modalidade do concurso para a Camara Municipal até as 16.30h
do pendltimo dia util do més de dezembro, a fim do juri concelhio poder fazer a sua
apreciacao.
3- Ao nivel do concelho, a selecdo dos presépios ocorrera até ao final do més de
dezembro.
4- Nas escolas, instituicGes de solidariedade social ou outras a apreciacdo do juri €
feita até ao ultimo dia de aulas, devendo o juri enviar para a Camara Municipal os
resultados dos trés vencedores de ambas as modalidades até 48 horas apds a
avaliacéo.
5- A divulgacéo dos resultados sera feita durante os cinco primeiros dias do més de
janeiro, nas sedes das Juntas de Freguesia, no site da Camara Municipal e no
Gabinete de Apoio ao Municipe da Ribeira Grande.

Artigo 6°



CONSTITUICAO DOS JURIS
1- Seré constituido um jari, num total de trés elementos, para avaliar e selecionar o0s
presépios da categoria concelho.
2- No ambito de cada freguesia, € da responsabilidade da respetiva Junta a
constituicdo de um juri de trés elementos que fara a avaliagéo e selecao dos presépios
concorrentes.
3- O juri para as escolas, instituicbes de solidariedade social ou outras, sera
constituido por cinco elementos, sendo trés elementos a designar pelas Escolas
Bésicas Integradas, Escola Secundéaria da Ribeira Grande e Escolas Profissionais, um
representante do Instituto de Acdo Social e outro da Camara Municipal da Ribeira
Grande.
4- Nao poderdo fazer parte do jari quaisquer intervenientes, diretos ou indiretos, nos
presépios a concurso.

Artigo 7°

COMPETENCIAS DOS JURIS
1- Cada juri decidira por maioria simples sobre a classificacdo a dar aos presépios a
concurso.
2- Das decisdes do jari ndo ha recurso.
3- Compete a cada juri elaborar atas para as modalidades de concurso avaliadas e
comunica-las ao Presidente da Camara Municipal até ao ultimo dia atil do més de
dezembro
4- O juri da categoria concelho sé avaliara os concorrentes primeiro classificados pelos
juris da categoria freguesia, apds decisdo de todos estes, nos termos do art.° 2°, n.° 3
do presente Regulamento.
5- O juri tem ainda competéncia para:
a) resolver as davidas e lacunas na aplicacdo deste Regulamento;
b) ndo atribuir os prémios deste concurso se considerar, pelo voto de pelo menos dois
tercos dos membros, que o0s presépios ndo correspondem aos critérios propostos;
C) sugerir outros prémios de carater gracioso, num maximo de trés, para 0s presépios
que entender serem merecedores, respeitando os critérios de selecdo, podendo, no
entanto, acrescentar-lhes, se assim entender, juizos de ambito estético.

Artigo 8°

ATRIBUICAO DOS PREMIOS
1- Os prémios referidos no art.° 2°, n.° 4 do presente Regulamento serdo atribuidos
pela Camara Municipal, indiferentemente, quer aos concorrentes individuais quer aos
coletivos.
2- Cada prémio néo podera ser atribuido em referéncia a mais do que um presépio.
3- Os valores para uma eventual premiacdo pecuniaria serdo objeto anual de
deliberacdo camararia, necessariamente, antecedente a cada Quadra Natalicia.
4- As freguesias, concelho, escolas, instituicbes de solidariedade social ou outras
serdo atribuidos prémios aos 1.%s, 2.°s e 3.%s lugares nas modalidades de Presépio
Tradicional e de Presépio Inovador.
5- A todos os concorrentes dos varios concursos a Camara Municipal fara entrega de
diplomas de participacéo assinados pelo Presidente da Camara.

Artigo 9°
ENTREGA DOS PREMIOS
1- A entrega dos diplomas aos 1° 2° e 3° classificados de cada modalidade e
categoria, ou a entrega dos prémios pecuniarios, quando ocorrer, sera realizada
durante as festividades de Natal, em data a anunciar pela autarquia, em sessao solene
em local digno e apropriado.

Artigo 10°
NORMA REVOGATORIA



1- E revogado o anterior Regulamento do Concurso de Presépios no concelho da
Ribeira Grande, aprovado por deliberagdo da Assembleia Municipal de 19 de
dezembro de 2006, bem como todas as deliberacbes municipais que contrariem o
presente Regulamento.

Artigo 11°
ENTRADA EM VIGOR

1- O presente Regulamento entra em vigor 15 dias apés a sua publicacao.



